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Gabinete do Prefeito

PORTARIA N.º 29, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a nomeação dos membros
do  Conselho  Fiscal  do  Instituto  de
Previdência dos Servidores Municipais  de
Guia Lopes da Laguna/MS – IPSMGLL -e
dá outras proviências.”

MAX ANTONIO SOUZA MORAIS, Prefeito Municipal de Guia Lopes da Laguna – Estado de
Mato Grosso do Sul,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.  33, da Lei
Complementar nº. 40/2010 de 19/10/2010;

RESOLVE

Art. 1º  Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal  do Instituto de Previdência dos
Servidores  Municipais  de  Guia  Lopes da Laguna/MS -  IPSMGLL,  no  período de  29  de
dezembro de 2025 a 24 de novembro de 2026, os servidores abaixo nominados, ocupantes
de cargos de provimento efetivo ou aposentados do IPSMGLL, indicados pelas classes que
representam:

CONSELHO FISCAL

TITULAR CARGO/CLASSE QUE REPRESENTA

Clodoaldo dos Santos 

Professor da Rede Municipal de Educação/

SIMTEL – Sindicato Municipal dos Trabalhadores em 
Educação Lagunense

Andréia Leite Gonçalves
Enfermeira/

Prefeitura Municipal 

Anderson Lopes Ferreira 
Flores

Agente Comunitário de Saúde/

SIMSEP – Sindicato Municipal dos Servidores Públicos

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MAX ANTONIO SOUZA MORAIS

PREFEITO MUNICIPAL
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